
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N:O 516 't ,DE iT DE TUNHO s DE 2007. 

EMENTA' Modiftca dispositivo do Decreto 
n.o 4.710/05, e dd ou/raJ pro
videncias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA~ 
no uso de silas atribu~fiJes Iegais, com 

DECRETA: 

Art. 1.0_ 0 § 4. 0 do Art. 2. ~ do Decreto n.o 4.710, de 
lade agosto de 2005, que regulamentou 0 pregao, na forma eletronica, para 
aquisifao de bens e servifos comuns, passa a vigorar com a seguinte redafao: 

HAI_ 2. 0 
~. . - ..................................•....................•.•.... 
§ 4. 0 - 0 pregao, na fonna eJetrOnica, sera con

duzido peJo org3o ou entidade promotor a dalicit:l930, com apoio 
tecnico e operacional de orgaos, entidades, institui90es e Bolsas 
de Mercadonas conveniadas, que atuado como provedores do 
sistem:l eJetronico. " 

Art. 2. 0 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicafao, revogadaJ as disposifoes em contratio, produzindo efeitos a con/ar de 02 
de maio de 2007. 

Prefeitura Munitipal de Duque de Caxias, em jr de 
~umhe-' de 2007. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O      N.º   5169  ,DE  19   DE    JUNHO    DE    2007. 
 

 
EMENTA: Modifica dispositivo do Decreto 

           n.º 4.710/05, e dá outras pro- 
           vidências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com  
 

D E C R E T A  : 
 

Art. 1.º - O §  4.º do Art. 2.º, do Decreto n.º 4.710, de 10 
de agosto de 2005, que regulamentou o pregão, na forma eletrônica, para  aquisição 
de bens e serviços comuns, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art.  2.º - .............................................................. 
 § 4.º -  O pregão, na forma eletrônica, será con- 

duzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação, com apoio 
técnico e operacional de órgãos, entidades, instituições  e  Bolsas 
de Mercadorias conveniadas, que atuarão como provedores     do 
sistema eletrônico.” 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 02 
de maio de 2007. 

 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em    19    de  

junho de 2007. 
 

 
 
WASHINGTON  REIS 
        Prefeito Municipal 


